
De: Equipe Rosa - MEP Licitações <equiperosa.mep@gmail.com> 

Enviada em: quarta-feira, 20 de março de 2024 17:37 

Para: SLI - Supervisão de Licitação <sli@fde.sp.gov.br> 

Assunto: ESCLARECIMENTO - PREGÃO 90002/2024 

 

You don't often get email from equiperosa.mep@gmail.com. Learn why this is important 

 

Boa tarde! 

 

 

Referente ao Pregão em epígrafe, no edital informa que o critério de julgamento será por ITEM. 

Todavia, após cadastrar os itens de meu interesse na PLATAFORMA, a mesma não aceitou o cadastro 

por item, solicitando que todo o grupo fosse preenchido. 

 

Diante dos fatos, pede-se ESCLARECIMENTO. 

 

 

Atenciosamente, 

 

MEP Licitações 

Edifício Avant Garde Business - Sala 1004 e 1005 

Avenida Miguel Sutil, 8388, Santa Rosa 

CEP 78.040-365 - Cuiabá/MT 

(65) 3028-4200 

(65) 9661-6445 

 

 

SOBRE O PREGÃO, TEMOS: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 90002/2024 

 

• PROCESSO SEI: 229.00009115/2023-53 

• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO FDE: 36/00790/23/05 

• CONTRATANTE (UASG): 081102 – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA • 

EDUCAÇÃO • OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE 

SUPRIMENTOS - INFORMÁTICA PARA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 

ÓRGÃOS CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

DIRETORIAS DE ENSINO, FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 

E PARA O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA – CEETEPS 

• DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 22/03/2024 às 10:00 h (horário de Brasília) • CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: menor preço • MODO DE DISPUTA: aberto  É importante considerar que, conforme 

o edital, temos: 

 

 5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

Subitem 6.4. e 6.5. dispõe sobre os licitantes que deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, e que o lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 



 

No Termo de Referência, temos: 

 

5.4. - Definição dos Lotes 

 

Esta Cláusula dispõe a justificativa e demonstração da Administração contratar o objeto em lotes. 

 

Esclarecemos que: 

 

• O objeto proposto para contratação será dividido em 5 (cinco) lotes, cada um contendo 219 (duzentos 

e dezenove) itens. 

 

• A apresentação da proposta deverá ser composta pela totalidade de itens no(s) lote(s) de interesse da 

licitante. 

 

• Os lances serão ofertados por item, conforme as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Compras.gov. 


